
Prefeitura d
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno. 1235 - Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 1 391 0-027
Fine: (19) 3867 9801 / 9780 / 9757 / 9707

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 031/2019 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

Procedimento Licitatório n' O11/2019

Pregão Presenciam'006/2019
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Municipal n' 2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO o de medicamentos, conforme especificações,

quantidades e marcas/laboratório abaixo mencionados:

1.1.1 . Todos os medicamentos deverão estar registrados na ANVISA

1.1.2. Os itens a serem entregues deverão apresentar na embalagem. prazo de
validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data da Nota Fiscal de entrega,
identificação do fabricante e número do lote.

l

MARCA/LABORATÓRIO
ITEM QTDE UN

25 2.000 AMP FENITOINA 50 MG/ MHNJ (ENFER) CRISTALIA

  4.000 UN UOOCAíNA 2% COM VASO 1,8 ML(ENTER) CRISIALIA

  4.000 UN UDOCAíNA 2% SEM VASO 1,8 ML(ENTER) ÇKlbIALIA

  io.ooo 



Prefeitur
"; ~',''' ':m: líg?;.g:g1llãliÉil:l-r- . ". .""

uarlyDg
/

H. ;!BEE!;e=ãR1;3H==:. ...--';
SE H l:H {HR=.J:ugs::

orçamentário, a ser emitido pela Secretaria de Saúde.

3847-1006.

2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ORGÃO
GERENCIADOR.

E[Ç[ÊE âiXH:EUH]Hgh::m ,:;
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
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b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preços;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos partlRlpantes;
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licitação, na presente Ata de Reg strorlmentoçdas condições ajustadas no edital da

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no
fornecimentos

prazo máximo de 05 (cinco) dias quanto à aceitação ou não do

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer os itens conforme especificações, marcas e preços registrados na presente
Ata de Registro de Preçosl

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2.

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

bilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
e Ata de Registro de Preçosl
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8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

:iliGI lilXHHÜE::lÊÜZ n
8.2.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no. Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

1::1iÊ g=.;UB=SHUll HUl!!
aceitas as razões do pedido.

3HHBKâF=;gE=E$$XgeUnã
DETENTORA.

Lei Federal n' l0.520/02:

9.1 .1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

9.1.2.1 . de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por
até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o
GERENCIADOR, poderá ser aplicada a multa por
cancelamento da Ata;

dia de atraso na sua retirada,
que, a critério do ORGAO
inexecução e promovido o

9.1 .2.2. de 1% do valor da Ordem
realizar o fornecimento, até o 10'
do ORGÃO GERENCIADOR, poderá ser
a rescisão
da mesma;

ljustificado em
que, a critério

to e promovida
cancelamento
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da Ata

ão em licitação e impedimento de contratar com o
até 05 (cinco) anos;

9.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar atos fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

punição.

9 5 As multas serão, após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou
iudicialmente ou descontadas dos créditos da DETENTORA

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao
ÓRGÃO GERENCIADOR.
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stro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
.666/93

locação das sanções cabíveis.
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mesmos.

11 .4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11.6. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as
obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
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CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-VIGÊNCIA: , . . .. ,- -' ''....
15.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período ae 'lz \aozeJ riiesub,
contados de sua assinatura.

Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

lig ã3$:il:gEH: ylllãÃã3g EI li$
presentes.

Jaguariúna, 26 de março de 2019

Secretária de Gabinete

\

Daniel Castelon Doro Pereira ll
RG N' 27.873.879-5 1
CPF/MF N' 285.588.938-37

Assistente óe Gestáa pública
Prêícüuía do 14uulcipio de Jaguanúna

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
D Pf?atura do Municípb de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
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ATA N' 031/2019 imento eventual e parcelada de medicamentos. - Itens: 25, 36, 37
e 49

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

ÜãniK:E:iiÜ: eletrõnico - ou telefones de contato
ndo no processo-

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: .

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

py11ic?çao;caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o d re to de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 26 de março de 2019

GESTOR
Nome: Mana ao \.;armo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP

Telefone(s):(19) 3837-2424
Assinatu ra

Centro, CEP 13.910-025
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NCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP

n' 120.339.598-13

m Zeni. CEP: 13.912-464, Jaguariúna
iliane

SP

Pela DETENTORA:
iq;;;:'Dan e Castelon Doro Pereira

ndista
27.873.879-5

Pastor Osvaldo (i;'éGon, 554 Jardim Santa Adélia
de Limeira, Estado cl# São Paulo.
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